
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO CONSU Nº 208, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

  
Homologa a Resolução nº 27, de 10
de setembro de 2024, que
substituiu os anexos I e II da
Resolução Consu nº 12/2009.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 80, inciso XII, do Regimento Geral desta IFES, e de acordo com decisão tomada
em reunião plenária realizada em 25 de setembro de 2024 referente ao processo nº
23107.021437/2024-70, RESOLVE: 
Art. 1º  Homologar a Resolução nº 27, de 10 de setembro de 2024, da Reitoria, que,
ad referendum do Conselho Universitário da Universidade Federal do Acre,
substituiu os anexos I e II, da Resolução Consu nº 12/2009, pelo modelo constante
no anexo único desta Resolução. 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSIMAR BATISTA FERREIRA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Josimar Batista Ferreira, Reitor
Substituto, em 26/09/2024, às 10:34, conforme horário de Rio Branco - AC,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 1401968 e o código CRC 7C971DF2.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO CONSU Nº 208, DE
25 DE SETEMBRO DE 2024.

REQUERIMENTO DE PROGRESSÃO E PROMOÇÃO DOCENTE, ACELERAÇÃO E
RT - ANEXO I

 
ASCENSÃO NA CARREIRA DOCENTE

 
Eu, XXX, docente do Magistério Superior, lotado no XXX, Matrícula SIAPE nº XXX,
em regime de XX horas semanais, posicionado na Classe XXX, Nível XXX, venho
requerer PROGRESSÃO FUNCIONAL na carreira na forma de:
(   ) PROGRESSÃO - de um nível para outro imediatamente subsequente.
(   ) PROMOÇÃO - de uma classe para outra imediatamente subsequente.
(   ) ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO - de uma classe para outra através de titulação
comprovada (exige apresentação da portaria de estabilidade).
(   ) RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - gratificação através de titulação
comprovada.

 

SITUAÇÃO FUNCIONAL DOCENTE

 

(   ) Informo que estive durante todo o interstício exigido na forma da Lei em
atividades regulares de ensino;
(   ) Informo que estive durante todo o interstício exigido na forma da Lei em
afastamento para qualificação/capacitação;
(   ) Informo que estive parte do interstício exigido na forma da Lei em atividade
regular e parte em afastamento;
(   ) Outros casos. Descreva a situação:
________________________

+ Orientações:

1. Instruir os autos conforme Ofício 02/2024 CPPD (1364848);
2. Encaminhar os autos para o Centro nos casos de progressão até a Classe
Adjunto, nível 4;
3. Encaminhar os autos para a CPPD nos casos de progressão para a Classe
Associado ou Titular;
4. Serão aceitos como documentos diversos ao diploma exigido: Ata de defesa com
aprovação e Declaração da Coordenação do Curso, atestando a conclusão do
curso e o início do processo de emissão de diploma/certificado; (Parecer
673/2019 MEC_AGU)
5. Legislação e página da CPPD - CPPD — (ufac.br).
 

Referência: Processo nº 23107.021437/2024-70 SEI nº 1401968
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